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;A JURÍDICA NA APLICAÇÃO DO DIREITO PÚBLICO 
----"---~~---~-

a da LINDB, agora é do estado, e não dos 
us de obter segurança e certeza quanto ao 
das leis no campo público. 

imeiro ano de vigência da LINDB foram 
·os trabalhos acadêmicos a seu respeito, com 
;ão especial da Revista de Direito Adminis
utubro de 2018, que trouxe os comentários 
adêmicos que estiveram envolvidos em sua 
Nesse mesmo ano ocorreriam os primeiros 

os sobre a incidência, no campo tributário, 
protegeu os fatos jurídicos consumados na 
:tação jurídica depois superada. 

· vivi com intensidade todo esse processo, 
e um prazer apresentar e recomendar este 
LINDB, escrito por professores e profis
lguns dos quais conheci há muitos anos 
[uecível Professor Almiro, e cuja trajetória 
io desde então com tanto proveito. O livro 
ribuição ao conhecimento e à efetividade 
e trazer uma visão qualificada sobre seu 
possíveis riscos. 

Carlos Ari Sundfeld 
Professor Titular da FGV Direito SP. 

iociedade Brasileira de Direito Público - SBDP. 
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